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ESP-COM.POLIC.AREA METROP-8

Aquisição de materiais de consumo em geral 38/2026

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
38/2026 180179-ESP-COM.POLIC.AREA METROP-8 MONICA DI CESAR SIFUENTES 13/03/2026 17:00 (v 0.7)

Status
DISPONIBILIZADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 057.00058017/2026-20

1. Condições gerais da contratação

1.1.  Aquisição de materiais de consumo em geral e materiais destinados à manutenção de primeiro escalão, visando atender às necessidades
administrativas, operacionais e de conservação das instalações do  25º BPM/M, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento..

ta

Item Cód Gov Cód Bec
Natureza de 

Despesa
Descrição da 
Unid. Forn

Qtd.
ESPECIFICAÇÕES 

DO OBJETO
Preço 

Mediana
Preço mediana 

total 

1 626489 6492118 33903015 Fardo 64 Rolo 65

Papel Higiênico-
folha Dupla; Classe 
01; Na Cor Branca; 

100% Celulose 
Virgem; 

Comprimento do 
Rolo de 30 M; Com 
Largura de 10 Cm; 

Diametro No 
Maximo de 11,7 Cm; 
Largura do Tubete 10 

Cm; Diametro 
Interno do Tubete 
Maior Que 4 Cm; 

Acabamento 
Gofrado, Em Relevo; 
Picotado; Fragrancia 
Neutra; Rotulagem 
Contendo Marca, 

Quantidade de Rolos; 
Aroma Neutro, 

Metragem do Papel; 
Nome do Fabricante 

e Fantasia, Cnpj; 
Telefone do Sac; 
Embalagem Com 

R$ 103,00 R$ 6.695,000

UASG 180179
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Boa Visibilidade do 
Produto, 

Fardosconstituidos 
Por Pacotes de 4 
Rolos; Conforme 
Norma Abnt Nbr 

15464-2;

2 391002 1628224 33903013
Caixa 1000 

Unidades 3

Colher de Plastico; 
Em Poliestireno 
Natural(atoxico); 

Medindo No Minimo 
(12,5)cm; Com 

Capacidade Minima 
de (3,0)ml; Espessura 
Minima de (0,7)mm; 

Na Cor Branca;

R$ 45,99 R$ 137,970

3 627993 5001870 33903015 Galão 5 litros 35

Sabonete; Liquido; 
Neutro, Suave (ph 

Entre 7,0 a 8,0); para 
Higiene Das Maos, 

Com Validade 
Minima de 1 Ano a 
Contar Da Data de 
Entrega; Produto 

Sujeito a Verificacao 
No Ato Da Entrega; 
Aos Procedimentos 
Adm. Determinados 

Pela Anvisa 

R$ 39,94 R$ 1.397,900

4 380018 4407008 33903015
Frasco 500 

Mililitro
120

Higienizador; Em 
Gel, para As Maos; 
Sem Perfume, Sem 
Corante; Composto 
de 70% de Alcool 
Etilico; Agentes 

Hidratantes, 
Emolientes; Indicado 
para Antissepsia Das 

Maos; 
Acondicionado Em 

Frasco Com Valvula 
Pump e Trava de 

Seguranca; Produto 
Sujeito a Verificacao 
No Ato Da Entrega 
de Acordo Com a 

Legislacao Vigente, 
Aos Procedimentos 
Adm. Determinados 

Pela Anvisa; 
Validade Minima do 
Produto de 24 Meses 
a Contar Da Data de 

Fabricacao

R$ 12,87 R$ 1.544,400

5 234323 5423023 33903014 Balde 20 Litro 6

Shampoo 
Automotivo; Tipo 

Liquido, Viscoso, Na 
Cor Ambar, Neutro, 
Ph Entre 6,5 e 7,5; 

Composicao:; 
Dodecilbenzeno 

Sulfonato de Sodio 
(15%), Densidade 
1,03 a 1,05 G/cm3, 
Viscosidade 150 a 

R$ 179,00 R$ 1.074,000



3 de 26

250 Mpa.s; Produto 
Sujeito a Verificacao 
No Ato Da Entrega; 
Aos Procedimentos 
Adm. Determinados 

Pela Anvisa

6 390766 6045456 33903014 Frasco 1 Litro 120

Alcool Etilico para 
Limpeza; Com Teor 
Alcoolico de 70 % 

Inpm, Liquido, Sem 
Perfume; Embalado 
Em Frasco Plastico; 

Produto Sujeito a 
Verificacaoo No Ato 

Da Entrega,aos 
Procedimentos Adm. 
Determinados Pela 
Anvisa; Validade 

Minima de 12 Meses

R$ 13,20 R$ 1.584,000

7 310039 4432690 33903014
Frasco 500 

Mililitro
360

Detergente Liquido; 
Principio Ativo 

Composicao Basica; 
Composicao Basica 

Com Glicerina e 
Tensoativo 

Biodegradavel; 
Preservantes,
sequestrante,

espessante,fragancias 
Concentrado; Valor 

do Ph Entre 5,5 e 8,0; 
Composicao 

Aromatica Neutro,
sem Fragrancia,na 

Cor Amarela; 
Acondicionado de 
Forma Adequada,

com Bico Dosador; 
Sujeito a Verificacao 
No Ato Da Entrega; 
Aos Procedimentos 
Adm. Determinados 

Pela Anvisa

R$ 2,53 R$ 910,800

8 396308 4295374 33903022 Unidade 120

Pano de Limpeza; 
Composto de 100% 
Algodao Alvejado,
tipo Saco Fechado; 
Medindo (50 x 70)

cm; Com Variacao de 
No Maximo 10% Nas 

Dimensoes; Com 
Todas As Laterais 
Costuradas,sendo 

Que As Areas 
Proximas As 

Costuras Deverao 
Ficar Lisas; Na Cor 

Branca; 
Acondicionado Em 

Sacos Plasticos

R$ 12,29 R$ 1.474,800

Saco de Lixo P/uso 
Domestico; de Resina 

Termoplastica de 
Origem Sustentavel; 
Com Capacidade de 
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9 295488 6461409 33903016
Pacote 100 

Unidade
50

30 Litros; Medindo 
No Minimo 62 Cm 
de Altura, 59 Cm de 
Largura C/ Variacao 
Tolerada de +/- 1cm; 
Na Cor Preta, Com 
Ausencia de Furos 

Rasgos Ou Ranhuras, 
Espessura de 6 
Micras; e Suas 

Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com 
a Nbr 9191, Classe i 

Tipo B, Com 
Rotulagem 

Adequadana 
Embalagem de 

Acondicionamento

R$ 27,58 R$ 1.379,000

10 359114 5860598 33903016
Pacote 100 

Unidade
50

 Saco de Lixo P/uso 
Domestico; de 

Polipropileno (resina 
Termoplastica de 

Origem Sustentavel), 
Reforcado; Com 

Capacidade de 200 
Litros; Medindo (90 

x 110) Cm (lxa), 
Com Espessura 

Minima de 10 Micras 
, Na Cor Preta, Com 
Ausencia de Furos 

Rasgos Ou Ranhuras; 
Suportando No 

Minimo 40 Kg; e 
Suas Condicoes 

Deverao Estar de 
Acordo Com a Nbr 

9191:2008 e 
Alteracoes 

Posteriores, Com 
Rotulagem Adequada 

Na Embalagem de 
Acondicionamento

R$ 77,35 R$ 3.867,500

11 249903 5618380 33903014
Frasco 500 

Mililitro
120

Limpador Multiuso 
Domestico; Liquido; 
Composto de Cloreto 
Benzalconio 0,3%, 

Principio Ativo, 
Alcooletilico, Alcool 

Isopropilico 
Tensoativo Nao 

Ionico; Alcool Graxo 
Etoxilado, Agentes 
de Controle de Phe 

Agua; Embalado Em 
Embalagem Que 

Assegure a 
Integridado do 

Produto; Produto 
Sujeito a Verificacao 
No Ato Da Entrega; 
Aos Procedimentos 

Administrativos 
Determinados Pela 

Anvisa

R$ 6,45 R$ 774,000
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12 405276 5460786 33903014 galao 5 litros 30

"DESINFETANTE 
PARA USO GERAL

, com ação 
bactericida e 
germicida. 

Composição 
adequada para 

limpeza e 
desinfecção de 

superfícies laváveis 
(pisos, azulejos e 

sanitários). 
Fragrância floral. 

Produto com baixo 
poder espumante, 

facilitando a 
aplicação sem 
necessidade de 

enxágues 
prolongados. 

Acondicionado em 
galão de 5 litros, com 
identificação de lote e 
validade mínima de 

12 meses. 
Devidamente 

regularizado junto à 
ANVISA.

R$ 24,00 R$ 720,000

13 331905 6120296 33903014
Frasco 

360Mililitro
30

Desodorizador 
Ambiental; Tipo 
Aerossol; Aroma 

Lavanda; Composto 
de Propelentes 
(isobutano e 

Propano) Monooleato 
Sorbitan, Fosfatos; 

Em Frasco de 
Aluminio, Que 

Mantenha a 
Integridadedo 

Produto; Produto 
Sujeito, Na Data Da 

Entrega, Aos 
Procedimentos 
Administrativos 

Determinados Pela 
Anvisa

R$ 16,83 R$ 504,900

14 397370 1335812 33903014
Frasco 300 

Mililitro
50

Saponaceo Cremoso; 
Principio Ativo 

Linear Alquilbenzeno 
Sulfonato de Sodio 

Biodegradavel; 
Composicao Basica 

Tensoativos 
Anionico e Nao 

Ionico,espessante, 
Alcalinizantes; 

Composicao Basica 
Preservantes,

fragrancia,pigmentos
(exceto P/ 

Versaooriginal) e 
Veiculos; Pigementos 
e Outras Substancias 
Quimicas Permitidas; 

R$ 8,28 R$ 414,000
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Composicao 
Aromatica Limao; 
Acondicionado Em 

Frasco Plastico,
pesando 300ml; 

Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato 

Da Entrega; Aos 
Procedimentos Adm. 
Determinados Pela 

Anvisa

15 310507 4429990 33903014 Garrafa 5 Litro 50

Agua Sanitaria; 
Solucao Aquosa; 
Acondicionado de 
Forma Adequada; 

Teor de Cloro Ativo 
de 2,0% a 2,5% P/p, 
Produto a Base de 

Cloro; Sem 
Aromatizante; 

Produto Sujeito a 
Verificacao No Ato 

Da Entrega; Aos 
Procedimentos Adm. 
Determinados Pela 

Anvisa; Com 
Validade de No 

Minimo 6 Meses a 
Partir Da Data de 

Fabricacao

R$ 10,80 R$ 540,000

16 481018 1319310 33903014
Embalagem 8 

Unidade
20

La de Aco; 
Composto de Aco 

Carbono; 
Acondicionado Em 

Saco Plastico; 
Embalado de Forma 

Adequada

R$ 3,99 R$ 79,800

17 436328 6374816 33903015
Pacote 1000 

Unidade
120

Toalha de Papel 
Interfolhada - 

Institucional; Classe 
1; Com 2 Dobras; Na 

Cor Branca; Com 
Folhas Simples; 

Gofrado; Abnt Nbr 
Vigente; 100% 

Celulose Virgem; 
Medindo 22 x 21 Cm 
- Oscilacao de 1 Cm 

(+/-); Em Embalagem 
Apropriada Que 

Garanta a 
Integridadedo Produto

R$ 19,62 R$ 2.354,400

18 374443 6410405 33903015 Fardo 6 Rolos 6

Toalha de Papel Em 
Bobina - 

Institucional; Classe 
1; Na Cor Na Cor 

Branca; Folhas 
Simples, Gramatura 

de 29 a 31g/m2; 
Acabamento 

Gofrado; Abnt Nbr 
15464, Conforme 

Norma Tappi T437 
Om-90; 100% Fibra 

Vegetal, para R$ 131,00 R$ 786,000
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Utilizacao Em 
Toalheirosde Auto 

Corte; Medindo 
20cm de Largura; Em 

Caixa de Papelao 
Reforcada; Impureza 
Maxima de 15mm2

/m2; Alvura Superior 
a 85%; Absorcao 

Minima de 5,8g/g de 
6 Segundos

19 355563 5842891 33903313 unidade 12

Balde para Uso 
Domestico; de 

Polipropileno; Com 
Capacidade para 20 
Litros; Sem Tampa, 
Com Alca de Metal

R$ 24,70 R$ 296,400

20 421697 5520550 33903014 unidade 6

Vassoura; Tipo 
Vassourao; 

Propriedades 
Minimas:cepa Em 

Madeira; Medindo 40 
Cm; Com Cerdas de 

Piacava Natural; 
Cabo de Madeira, 
Medindo 120 Cm

R$ 52,46 R$ 314,760

21 421697 6346359 33903014 Unidade 24

Vassoura, Domestica, 
Base 30cm, , Cepa 
Em Polipropileno, 
Cerdas de Nylon 

R$ 15,23 R$ 365,520

22 626109 4786700 33903014 Unidade 24

RODO PARA 
LIMPEZA, com cepa 
em polipropileno de 

alta resistência, 
largura de  , 40cm
dotado de garras 
superiores para 

fixação de pano de 
chão. Equipado com 
borracha dupla em 

EVA de alta 
absorção. 

Acompanha cabo de 
madeira plastificado 
ou metal galvanizado 

com 1,20m de 
comprimento.

R$ 29,98 R$ 719,520

DISPENSER PARA 
PAPEL TOALHA 
INTERFOLHADO 

(2 DOBRAS), 
fabricado em plástico 

ABS de alta 
resistência e impacto. 
Dimensões internas 
com largura entre 

23,5 cm e 24,5 cm e 
profundidade mínima 
de 11 cm, garantindo 
compatibilidade com 

papel de 22x21cm 
(dobra de 10,5 cm) e 
livre deslizamento 
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23 630614 3994953 33903052 
33903050

Unidade 12 das folhas. Possui 
visor frontal 

translúcido para 
controle de nível, 

sistema de 
fechamento por 

botão de pressão
 (dispensando uso de 

chaves) e bocal de 
saída projetado para 

extração folha a 
folha, evitando 

desperdícios. Cor 
branca. Acompanha 

kit completo de 
fixação (buchas e 

parafusos).

R$ 46,90 R$ 562,800

24 416696 5294827 33903014 bobina 300m 10

PANO MULTIUSO 
EM ROLO, 

composto por fibras 
de viscose e poliéster. 

Dimensões: 300 
metros de 

comprimento por 28 
centímetros de 

. Cor  . largura verde
Tecido com 

tecnologia de alta 
absorção, reutilizável 

e lavável. 
Acondicionado em 
embalagem plástica 

individual que 
garanta a integridade 

do produto 

R$ 140,00 R$ 1.400,000

25 417219 3798410 33903015
Caixa 2500 

Unidade
30

 Copo Descartavel; 
Poliestireno; Com 

Capacidade Minima 
para 200ml, Na Cor 

Branco Leitoso; 
Acondicionado Em 
Mangas, e Massa de 
Cada Copo Pesando 

No Minimo 1,80 
Gramas; Devera 

Constar Impresso Na 
Manga a Capacidade 

Total de Massa do 
Copo e a Quantidade; 

Os Copos Devem 
Conter Gravado de 

Forma Indelevel: Em 
Relevo a Marca Ou 

Identificacao do 
Fabricante; Simbolo 
de Identificacao do 

Material P/ 
Reciclagem 

Conforme Nbr 13230
/2008 e Alteracoes 

Posteriores; Os 
Copos Deverao Estar 

Em Conformidade 

R$ 140,00 R$ 4.200,000
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Com Certificacao 
Compulsoria Inmetro 

Nbr 14865 Vigente

26 437878 6035957 33903013 unidade 10

Garrafa Termica; de 
Pressao Com 

Alavanca; Com 
Capacidade de 1,9 
Litros; Corpo Em 
Aco Inoxidavel; 
Ampola Em Aco 

Inox; Com Tampa 
Em Polipropileno 
Reforcado; Alca e 
Cabecas Fixas Ao 
Corpo Da Garrafa; 

Lisa; Cor Da Garrafa 
Prata Inox, Com 

Tampa e Alca Preta

R$ 209,50 R$ 2.095,000

27 437872 5353475 33903013 Unidade 120

Garfo Mesa Material 
Corpo: Aço desligada 
, Material Cabo: Aço 

desligada , Tipo: 
Mesa , Características 

Adicionais: Liso E 
Polido , 

Comprimento: 21 C

R$ 8,79 R$ 1.054,800

28 320289 6119301 33903013 Unidade 120

Faca de Cozinha-
refeicao; de Mesa; 

Em Aco Inox; 
Medindo No Minimo 
(20x229)mm (lxc); 

Espessura Minima de 
4,00 Mm (na 

Juncao); Com Cabo 
de Aco Inox

R$ 12,37 R$ 1.484,640

29 274113 3280268 33903013 Unidade 60

Colher Mesa Material 
Corpo: Aço 

Desligado , Material 
Cabo: Aço 

Desativado , 
Características 

Adicionais: Lisa E 
Polida;Comprimento 
23 Cm E Espessura 3 

Mm

R$ 7,96 R$ 477,600

30 411494 4548400 33903090 unidade 20

Recipiente para Lixo; 
Em Polipropileno; 

No Formato 
Retangular, Fechado, 

Sem Aberturas Ou 
Frestas Nasparedes, 

Com Cantos 
Arredondados; Com 
Capacidade para 30 
Litros; Com Tampa; 

Em Polipropileno, Na 
Mesma Cor; Tipo 

Vai-vem (basculante 
Livre); Sem Pedal; 

Cesto Sem Rodas; Na 
Cor Branca

R$ 61,00 R$ 1.220,000

Luva para Limpeza; 
Borracha de Latex 

100% Natural,
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31 366699 2594315 33903014 par 50

resistente,flexivelde 
Acordo Com a Nbr-
13393; Tamanho 

Medio; Com 
Revestimento Interno 
100% Algodão Em 

Flocos,com 
Superfície Externa 

Antiderrapante; Com 
Bainha; Cor Amarela

R$ 8,43 R$ 421,500

32 621605 5312035 33903090 Unidade 20

Pa de Lixo; Em 
Polipropileno; 

Medindo 26,5 x 27 x 
13,5 Cm (+/-10%); 

Cabo de Pvc; Com 82 
Cm (+/-10%)

R$ 28,00 R$ 560,000

33 255136 6120253 33903014 caixa 800g 40

DETERGENTE EM 
PÓ PARA 

LAVAGEM DE 
ROUPAS (ALTA 

PERFORMANCE), 
princípio ativo Alquil 

Benzeno Sulfonato 
de Sódio Linear. 
Composto por 

sistema de multi-
 e enzimas

tensoativos aniônicos
/não iônicos para 

remoção de manchas 
difíceis. Deve conter 
branqueador óptico e 

ser 100% 
biodegradável. pH 
entre 7,0 e 10,5. 

Embalagem em caixa 
de  . Produto 800g
com registro na 

ANVISA.

R$ 13,20 R$ 528,000

34 226097 1539973 33903016
Pacote 100 

Unidade
30

Saco de Lixo P/uso 
Domestico; de 

Polietileno; Com 
Capacidade de 50 

Litros; Medindo (63 
x 80)cm (l x A); 

Preto; Suportando 10 
Kg; e Suas 

Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com 

a Nbr 9191:2008 e 
Alteracoes Posteriores

R$ 36,89 R$ 1.106,700

35 472871 1845349 33903014
Frasco 200 
Mililitros

30

Lustrador Móveis 
Componentes: Cera 

Microcristalina, Óleo 
Parafínico, Silicone, 

A , Aroma: Lavanda , 
Aplicação: Móveis E 

Superfícies Lisas

R$ 13,48 R$ 404,400

Embalagem 50 

Guardanapo de 
Papel; Medindo (24 x 

22) Cm; Em Folha 
Dupla; Tipo Liso; 

Cor Branca; Alvura 
Superior a 70%, 
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36 396052 3258831 33903015 Unidade 300 Conforme Norma Iso 
e 100% Celulose; 
Impureza Maxima 

15mm2/m2,conforme 
Norma Tappi T437 

Om-90

R$ 4,65 R$ 1.395,000

37 461652 5341450
33903024 
33903295

Botijão 45 
Quilograma

4

Gas de Cozinha; 
Composicao Basica 
Propano e Butano,
altamente Toxico e 

Inflamavel; 
Fornecido Em 

Cilindro; de 45 Kg; 
Cuja Forma de 

Fornecimento Devera 
Ser Com Troca de 
Cilindro Vazio; e 
Suas Condicoes 

Deverao Estar de 
Acordo Com a 
Revendedor de 
Acordo Com a 

Portaria Anp Nº 51, 
de 30.11.2016 e 

Botijao de Acordo 
Com Abnt Nbr 8866

R$ 550,00 R$ 2.200,000

38 455471 6343600 33903041
CAIXA COM 

30
10

Bobina Papel 
Impressora Tipo 

Papel: Térmico, Cor: 
Branca, 

Comprimento: 30 M, 
Largura: 76 MM, 

Aplicação: 
Impressora Térmica

R$ 96,36 R$ 963,600

39 451897 3454045
33903040
33903041

Caixa 50 folhas 20

Papel para Impressao 
de Fotos; Tipo 

Glossy; Gramatura 
180g/m2; Formato 

A4; Medindo (210 x 
297)mm; Com 
Acabamento 

Brilhante; Na Cor 
Branca; Embalado 
Em Embalado Em 

Condicoes 
Adequadas Ao 

Produto

R$ 32,00 R$ 640,000

40 483474 4348400
33903040
33903041

unidade 50

Livro Ata de 
Papelaria; Medindo 

No Minimo 
(205x297)mm 
Vertical; Capa 

Pesando 1250g/m2; 
Revestida Com Papel 

Kraft, Pesando 80g
/m2; Na Cor Preta; 

Com 100 Fls 
(numeradas); Papel 
Off-set, Pesando 56g

/m2

R$ 23,70 R$ 1.185,000

Papel Sulfite de 
Papelaria; Gramatura 
75g/m2; Formato A4; 
Medindo (210x297)
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41 461821 3013618
33903040
33903041

Embalagem 
500 fl.

150

mm; Alvura Minima 
88%; Opacidade 

Minima de 86% a 
92%; Umidade Entre 
3,0% a 5,0%, Base de 

Fibra de Cana de 
Acucar; Corte 

Rotativo, Ph Alcalino 
Na Cor Branco; 

Embalagem 
Revestida Em Bopp, 

Com Nome do 
Fabricante Impresso

R$ 30,00 R$ 4.500,000

42 615588 3426459 33903041
caixa 50 
unidades 10

Caneta Esferografica; 
Corpo Em 

Poliestireno Cristal; 
Formato do Corpo 

Redondo 
Externamente; 

Modelo Descartavel; 
Ponta Liga de Latao; 

Com Esfera de 
Tungstenio; 

Espessura de 1,0mm; 
Rendimento Minimo 
de Escrita De: 1400 

Metros; Na Cor Azul; 
Com Tampa 

Protetora Removivel 
Antiasfixiante, Com 

Clip Na Cor Da 
Tinta; Topeteira 
(tampa do Topo) 

Com Respiro; e Suas 
Condicoes Deverao 

Estar de Acordo Com 
a Norma Nbr-15236; 

Com Certificacao 
Compulsoria 

Inmetro, e As Suas 
Atualizacoes 
Posteriores

R$ 42,82 R$ 428,200

43 330906 5171016 33903041
caixa 12 
unidades

10

Caneta Marca Texto; 
Corpo Em 

Polipropileno Opaco; 
Ponta 1 a 5mm; Na 
Cor Amarela; Deve 
Estar de Acordo C/a 

Norma Vigente 
Obrigatoria Com 

Certificacao 
Compulsoria 

Inmetro, e As Suas 
Atualizacoes 

Posteriores; e Suas 
Condicoes Deverao 

Estar de Acordo Com 
a Norma Nbr-15236 

e Atualizacoes

R$ 19,00 R$ 190,000

44 461771 4773551
33903040
33903041

Embalagem 50 
fls

10

Papel Couche de 
Papelaria; Pesando 
180g/m2; Medindo 

(210x297)mm, 
Formato A4; Na Cor 

Branco Fosco

R$ 19,20 R$ 192,000
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45 405279 3432254 33903041
Caixa 50 
unidades 10

Caneta Esferografica; 
Corpo Em 

Poliestireno Cristal; 
Formato do Corpo 

Redondo 
Externamente; 

Modelo Descartavel; 
Ponta Liga de Latao; 

Com Esfera de 
Tungstenio; 

Espessura de 1,0mm; 
Rendimento Minimo 
de Escrita De: 1400 

Metros; Na Cor 
Preta; Com Tampa 

Protetora Removivel 
Antiasfixiante, Com 

Clip e Nacor Da 
Tinta; Topeteira 
(tampa do Topo) 

Com Respiro; e Suas 
Condicoes Deverao 

Estar de Acordo Com 
a Norma Nbr-15236; 

Com Certificacao 
Compulsoria 

Inmetro, e As Suas 
Atualizacoes 
Posteriores

R$ 35,00 R$ 350,000

46 419860 2581175
33903050
33903090
33903036

Embalagem 4 
unid 25

Pilha; Tipo Alcalina; 
Na Voltagem de 1,5
v, Composicao de 

Dioxido de 
Manganes, Zinco, 

Hidroxido de 
Potassio, Grafite; e 
Oxido de Zinco; No 

Tamanho Palito 
(aaa); Conforme 

Resolucao Conama N.
401/2008; Norma 

Abnt 11175/90

R$ 13,90 R$ 347,500

47 419859 5915775
33903050
33903090
33903036

Embalagem 4 
unid

50

Pilha; Tipo Alcalina; 
Na Voltagem de 1,5 

V; No Tamanho 
Pequeno - Aa; 

Conforme Resolucao 
Conama 401/2008; 

Abnt 11175/90, 
Validade Mínima de 
12 Meses No Ato Da 

Entrega

R$ 10,20 R$ 510,000

48 394526 4793870 33903041 Pacote 4 blocos 50

Recado Auto 
Adesivo; Em Papel 
Off-set; Medindo 51 

x 38 Mm; Na Cor 
Amarela

R$ 9,90 R$ 495,000

49 468082 5095603 33903041 unidade 200

Caixa P/arquivo; Em 
Polipropileno 

Corrugado, 360 x 135 
x 252mm, Azul 

R$ 15,90 R$ 3.180,000

50 419259 6238971 33903041 unidade 200

Fita Adesiva de 
Papelaria, Pvc, 
45mmx500m, 

R$ 12,43 R$ 2.486,000
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Transparente, 
Empacotamento 

51 483880 4346335 33903041 Unidade 20

Tesoura Escolar; de 
Aco Inoxidavel; 

Medindo 20cm; Cabo 
Plastico; Preta; para 

Destro, 3 Dedos; 
Com Rebite; Lamina 
Em Aco Inoxidavel; 
Ponta Arredondada; 

Garantia Contra 
Defeito de 

Fabricacao Por 
Tempo 

Indeterminado; e 
Suas Condicoes 

Deverao Estar de 
Acordo Com a 

Norma Nbr-15236; 
Com Certificacao 

Compulsoria 
Inmetro, e Suas 

Atualizacoes 
Posteriores

R$ 24,00 R$ 480,000

52 485372 980056 33903041 Unidade 50

Estilete, Cabo Plast.
rig.lamina Aco Carb.
larga, 18mmn corpo 

emborrachado

R$ 19,90 R$ 995,000

53 622663 6008755 3303041 Unidade 30

Pasta C/aba e 
Elastico (plastico); de 

Polipropileno (pp); 
Espessura de 0,80 
Mm (800 Micra), 

Lombada 50 Mm; No 
Tamanho (335 x 245)

mm (cxl); Com 
Elastico, Sem 

Ilhoses; Na Cor 
Transparente

R$ 21,00 R$ 630,000

54 625277 5156246 33903041
Pacote 10 
unidades

20

Pasta Em L; de 
Polipropileno (pp), 

Com Espessura 
Minima de 0,15 

Micras; Tamanho A4 
(210 x 297)mm; Na 

Cor Cristal

R$ 10,37 R$ 207,400

55 414810 5379962 33903041 Unidade 12

Grampeador; de 
Mesa; Estrutura 

Metalica; Base Em 
Plastico Reforcado; 

Medindo 
Aproximadamente 

20x5x6cm (compr.x 
Larg.frente x Alt.

frente); Na Cor Preta; 
Grampo 26/6; Com 
Capacidade Minima 

para Grampear e 
Afinetar 25 Folhas 

(papel 75g/m2)

R$ 32,00 R$ 384,000

56 253939 42048 33903041 caixa 5000 unid 10

Grampo para 
Grampeador; 
Galvanizado; 
Medindo 26/6;

R$ 11,00 R$ 110,000
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57 614471 4059948 33903041 Unidade 24

Corretivo de 
Papelaria; Roller, Em 
Fita; para Correcao 

de Textos; 
Embalagem 
Ergonomica, 

Medindo (5mm x 
10m); e Sua s 

Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com 
a Norma Nbr-15236; 

Com Certificacao 
Compulsoria 

Inmetro, e As Suas 
Atualizacoes 
Posteriores

R$ 13,86 R$ 332,640

58 394469
6139523

33903041 Unidade 30

Regua de Uso Escolar
/escritorio; Tipo Reta 

e Simples; Em 
Poliestireno (ps); 
Medindo 30 Cm; 

Com Escala 
Centimetro e 

Milimetro Impressa 
Em Relevo; Na Cor 

Cristal; e Suas 
Condicoes Deverao 

Estar de Acordo Com 
As Normas Nbr-

15236; Com 
Certificacao 
Compulsoria 

Inmetro, e Suas 
Atualizacoes 
Posteriores

R$ 4,28 R$ 128,400

59 428204 3080463 33903041
caixa 72 
unidades 1

Lapis; Corpo Em 
Resina 

Termoplastica; Na 
Cor Verde 

Envernizada; No 
Formato Hexagonal; 

Materia Da Carga 
Mina Grafite; 
Numero Hb2; 

Medindo No Minimo 
170mm; Nome do 

Fabricante Gravado 
No Lapis; Com 
Identificacao do 
Fornecedor Na 
Embalagem; 

Acessorio Adicional: 
Apontado, Sem 

Borracha; e Suas 
Condicoes Deverao 

Estar de Acordo Com 
a Norma Nbr-15236; 

Com Certificacao 
Compulsoria 

Inmetro, e As Suas 
Atualizacoes 
Posteriores

R$ 23,00 R$ 23,000

Cola de Papelaria; 
Bastao; para Uso 
Diversos (papel,
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60 339517 2926938 33903041 bastãao 40g 24

cartoes,fotos); a Base 
de Agua e Glicerina; 
Atoxica; Secagem 

Rapida; 
Acondicionada Em 

Bastao; Branca; Com 
Validade Minima de 

1 Ano a Partir Da 
Data de Entrega; 
Com Certificacao 

Compulsoria 
Inmetro, e As Suas 

Atualizacoes 
Posteriores; e Suas 
Condicoes Deverao 

Estar de Acordo Com 
a Norma Nbr-15236;

R$ 1,55 R$ 37,200

61 626114 5135184
33903041 
33903040

cento 5

Envelope de 
Papelaria; 

Confeccionado de 
Papel 100% 

Reciclado; Pesando 
80g/m2; Modelo 

Saco; Modelo Sem 
Impressao Rpc do 
Correio; Medindo 

(240x340)mm (alt x 
Larg); Com Aba Sem 
Cola; Na Cor Pardo; 
Acondicionamento 

Em Caixa

R$ 65,00 R$ 325,000

62 456397 6475957
33903041 
33903040

unidade 10

Agenda Executiva
/comercial, 2025, 
Espiral, Diaria, 

(20x14)cm, 1 Dia, 
Preta

R$ 34,90 R$ 349,000

63 614214 4120507
33903090 
33903052

Pacote 100 
Unidade

25

Abracadeira de 
Fixacao; de Nylon; 
para Utilizar Em 

Amarraçao e Fixaçao 
de Chicotes e Cabos; 
Na Cor Preta; para 
Ser Entregue Com 
Auto Travamento, 

Resistência a 
Temperatura 

Mínimade -40°c e 
Máxima de +100°c; 
Com Diametro de 4,8

mm x 200mm

R$ 16,93 R$ 423,250

64 636331 4955846 33903052 Unidade  15

Chuveiro Eletrico; de 
Termoplastico; Na 
Voltagem de 220v; 
Com Controle de 04 

Temperaturas; e 
Potencia de 6800w; 
Ducha Manual Com 
Mangueira; Na Cor 
Branca; Com Rosca 
de 3/4"; de Trabalho 
de 40mca (400kpa); 
Conforme Normas 
Nbr/abnt Vigentes, 
Garantia Minima de 

12 Meses

R$ 139,35 R$ 2.090,250
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65 419864 6500927 33903054 unidade 20

Fita Isolante; Em 
Pvc; 20 M; Cor Preta; 

Largura: 19 Mm; 
Espessura: No 

Minimo 0,13 Mm; 
Temperatura: Classe 

Temp 90 Graus 
Celsius, Classe de 

Tensao 750v; Norma 
Tecnica: Conforme 

Normas Vigentes

R$ 24,98 R$ 499,600

66 446787 6409857
33903050
33903052

unidade 10

Peca de Reposicao 
para Chuveiro; 

Resistencia 
Compativel Com 
Chuveiro Loren 
Shower Ultra 

Lorenzetti 220v
/6800w/3065; Marca 

Lorenzetti, 
Acondicionado Em 
Embalagem Propria

R$ 55,12 R$ 551,200

67 614342 5420334
33903050
33903052

unidade 10

Peca de Reposicao 
para Chuveiro; 

Resistencia, Bella 
Ducha Ultra Da 

Lorenzetti; Potencia 
de 6800w - Tensao 

de 220v

R$ 29,97 R$ 299,700

68 448671 6400795 33903090 unidade 10

Lampada de Led; Em 
Polimero 

Termoplastico, Metal 
e Componentes 

Eletronicos; Tipo 
Bulbo T160; Nas 

Dimensoes Minimas 
de 79x124mm (dxa); 
Base E27; Potencia 

de 30w; Fluxo 
Luminoso de No 
Minimo 2400lm; 

Eficiencia Luminosa 
de No Minimo 80lm

/w; Bivolt; Com Vida 
Util de No Minimo 

25.000 Horas; 
Temperatura de Cor 
de 6400k - Branco 

Frio; Fator de 
Potencia Maior Ou 

Igual 0,85; Angulo de 
Abertura de No 
Minimo 200º; 

Temperatura de 
Operacao: -10 a 45ºc; 

Indice de Protecao 
20; Indice de 

Reproducao de Cor 
Maior Que 70; 

Lampada Compacta 
Integrada Alta 

Potencia P/galpoes, 
Garagens, Saloes, 
Ambientes C/o Pe 

Direito Alto; 

R$ 24,02 R$ 240,200
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Conforme Normas 
Abnt Nbr Vigentes

69 600036
5374413

33903090 Unidade 25

Lampada Tubular 
Leds; Bulbo T8; Base 

G13; 1200mm de 
Comprimento; 

Potencia de 18 a 
20w; Bivolt; Led 
Tipo Smd; Fluxo 

Luminoso Minimo de 
1850lm; Temperatura 
de Cor 6000 a 6500k; 
Angulo de Feixe Da 
Luz de No Minimo 
120 Graus; Fator de 
Potencia Maior Igual 
0,92; Irc Minimo de 

80; Vida Util Minima 
de 25000 Horas; 

Alimentacao 
Unilateral; Com 

Certificacao 
Compulsoria Inmetro

R$ 16,96 R$ 424,000

70 465497 5329558 33903055 unidade 20

Aparelho Telefonico 
Analogico; Na Cor 
Preto; Facilidades 
Operacionais de 

Teclas Redial, Flash 
e Mute, Com 02 

Opcoes de 
Campainha,03 Niveis 

de Ajustes de 
Volume; Flash 
300ms; Com 

Discagem No Modo 
Multifrequencial e 
Por Pulso; e Suas 

Condicoes Deverao 
Estar de Acordo Com 
a Resolução 242 de 

30/11/2000 
Homologada Pela 
Anatel, 01 Ano de 

Garantia

R$ 130,00 R$ 2.600,000

71 600700 5337089
33903066
33903041

unidade 50

Fita de Isolamento de 
Area; Plastico Leve; 
Na Cor Amarela e 
Preta (zebrada); 

Medindo No Minimo 
de 0,03 Mm de 
Espessura x 70 

Mmlargura; Rolo 
Com 200 Metros de 

Comprimento

R$ 23,50 R$ 1.175,000

 

1.1.1. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as 
disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de Referência.

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de 
dezembro de 2023.
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar, elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 
14.133, de 2021 e no Decreto estadual nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

. O prazo de vigência da contratação é de  contados da data do empenho, na forma do artigo 105 1.4 30 (trinta) dias,
da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

6.  O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.1.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2.1. A  fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto Estadual n° 67.689, de 3
de maio de 2023, conforme detalhamento a seguir:

 I) ID PCA no PNCP:  46377800000127-0-000153/2026;

 II) Data de publicação no PNCP: 30/06/2025;

 494,495,496,497,498,499,500,501,502,503, 705, 706, 707, 708, 709III) Id do item no PCA:

 IV) Classe/Grupo: 7350 - LOUÇA E ARTIGOS DE MESA 7340 - CUTELARIA E TALHERES 7240 - RECEPIENTES PARA USO; ; 
DOMÉSTICO E COMERCIAL 7920 - VASSOURAS, ESCOVAS, RODOS, ESPONJAS E ESFREGÕES; 8105 - SACOS E BOLSAS 8540 -; ; 
ARTIGOS DE PAPEL PARA HIGIENE 6830 - GASES COMPRIMIDOS E LIQUEFEITOS 7930 - COMPOSTOS E PREPARADOS PARA; ; 
LIMPEZA E POLIMENTO 7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO 8520 - SABONETES, ARTIGOS PARA BARBEAR E DENTIFRÍCIOS;, ; 
4510 - DISPOSITIVOS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS;  6240 - LÂMPADAS ELÉTRICAS;  5970 - ISOLADORES
ELÉTRICOS E MATERIAIS ISOLANTES;  5133 - BROCAS, ALARGADORES, ESCARIADORES, MANUAIS E PARA USO EM
MÁQUINAS; 5325 - DISPOSITIVOS PARA FIXAÇÃO

 V) Identificador da Futura Contratação: 180179-13/2026; 180179-68/2026

 

3. Descrição da solução como um todo

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, 
apêndice deste Termo de Referência.

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, deverão ser atendidos os seguintes requisitos:

4.1.1. Responsabilidade Social e Ética na Produção:

Os produtos fornecidos devem ser fabricados sem a utilização de trabalho escravo ou infantil, em estrita observância ao disposto no art. 7º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal.
A produção deve priorizar o uso de máquinas e processos que reduzam a geração de resíduos industriais e otimizem o descarte de materiais.

4.1.2. Sustentabilidade de Embalagens e Matéria-Prima:
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As embalagens dos produtos devem ser fabricadas, preferencialmente, com material reciclado e/ou biodegradável, garantindo a proteção e a 
integridade dos itens.
Todo material de origem celulósica (papéis, caixas de papelão e derivados) deve ser proveniente de madeira de reflorestamento, com certificação 
que comprove o manejo florestal sustentável.
Os componentes plásticos e químicos devem ser atóxicos e atender às normas de segurança e saúde vigentes.

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico 
.Preliminar (ETP)

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias, contados da nota de empenho, em remessa única

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 10
(dez) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e
força maior.

5.3.  Os materiais deverão ser entregues no seguinte endereço:  Sede do 25º BPM/M – Rua Taquaral, 28 – Jd Itapecerica –
Itapecerica da Serra – SP CEP 06853-400 .

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

5.5. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez)
dias úteis, contados da data de retirada do material das dependências da Unidade pelo Contratado.

5.6. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, desde que aceita pelo Contratante.

5.7. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente (caso assim definido pela documentação que compõe a presente 
contratação), o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
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execução do objeto, do plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelo(s) respectivo(s) substituto
(s) (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II);

6.7.2. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº
14.133, de 2021, artigo 117, § 2º);

6.7.3. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, II e III).

6.8.1.  Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, IV);

6.8.2. Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em
outras normas específicas, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do
artigo 116 da Lei nº 14.133, de 2021.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos
preparatórios à instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual
aplicação de sanções e extinção do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, inciso III do art. 2º).

6.10.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, IX).

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial,
quando houver, quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 18, VII).

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VIII).

6.13.  O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração (Decreto
estadual nº 68.220, de 2023, art. 16, VII e parágrafo único).
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6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e de pagamento

Recebimento

7.1.  Os materiais serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo
com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de  dias, a05 (cinco)
contar da notificação do Contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de05 (cinco)
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação
mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, se houver parcela
incontroversa, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, com a comunicação ao Contratado para emissão
de Nota Fiscal/Fatura no que pertine à parcela incontroversa, para efeito de liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, a
contar de seu recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022, c/c o Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.8.1. O prazo de que trata a subdivisão acima será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação nele
especificada, no caso de contratação decorrente de despesa cujo valor não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

7.9.1. o prazo de validade;

7.9.2. a data da emissão;

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.9.5. o valor a pagar; e

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
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7.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante.

7.11. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,on-line
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   

7.12. A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de
abril de 2018 c/c Decreto estadual nº 67.608, de 2023).

7.13. Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos. 

7.15. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.16. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do
contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao Sicaf. 

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança
equivalente, desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II, do Decreto
estadual nº 67.608, de 2023.

7.18. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da
legislação aplicável (artigo 2º, inciso III, do Decreto estadual nº 67.608, de 2023, c/c o artigo 1º do Decreto estadual nº 32.117, de
1990), bem como incidirão juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação aopro rata temporis
atraso verificado.

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do Contratado
no Banco do Brasil S/A.

7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por
ocasião da realização de cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que
os registros estão suspensos, nos termos do artigo 8º da Lei estadual nº 12.799, de 2008.

7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21. O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja
indicação de retenção na nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.21.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.
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8. Forma e critério de seleção do fornecedo

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entrega imediata.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4.   inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da Empresário individual:
respectiva sede;

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja8.5. Microempreendedor Individual - MEI:
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

 ,    ou sociedade identificada como empresa individual de8.6. Sociedade empresária sociedade limitada unipessoal
responsabilidade limitada - : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público deEIRELI
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

 portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário8.7. Sociedade empresária estrangeira:
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,8.8. Sociedade simples: 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato constitutivo da filial,8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,8.10. Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial, devendo o estatuto estar adequado à Lei nº 12.690, de 2012;
documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante a entidade estadual da
Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

8.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.12. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

8.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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(PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.15. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.16. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.17. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação - ICMS, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.18. Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos
quais seja exigida regularidade fiscal neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.19. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.20. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se de 
sociedade simples;

8.21. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

Qualificação Técnica

8.22. Para fins de habilitação nesta licitação, não haverá exigência de habilitação técnica.

Outras comprovações

8.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar, para 
evidenciar a observância do disposto no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021:

8.23.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão
o contrato, com as respectivas atas de inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a
6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.23.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados
indicados;

8.23.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.23.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes
nessa assembleia;

8.23.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.23.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou
uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.23.7. Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e
despesas entre os cooperados, caso essa circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada
para atendimento às subdivisões anteriores.
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9. Estimativas do valor da contratação

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 74.816,50 (setenta e quatro mil, oitocentos e dezesseis reais e cinquenta centavos) 
conforme custos unitários apostos na pesquisa de preços.

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do
Estado.

10.2. Quando a execução do contrato ultrapassar o presente exercício, a dotação relativa ao(s) exercício(s) financeiro(s)
subsequente(s) será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MONICA DI CESAR SIFUENTES
2º Sgt PM - Requisitante

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 16:53:39.

 

 

 

 

 

 

BRUNO LACERDA SILVEIRA
1º Ten PM - Resp p/ Requisição

 Assinou eletronicamente em 13/03/2026 às 16:53:37.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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